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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL  E  OMISSÃO  NO
ACÓRDÃO  QUE  DESPROVEU  O  AGRAVO  INTERNO.  INAPTIDÃO  DO
ALEGADO  ERRO  DE JULGAMENTO  PARA  CONFIGURAÇÃO  DE ERRO
MATERIAL.  OCORRÊNCIA  DE  OMISSÃO.  NÃO  APRECIAÇÃO  DE
EXTRATO  DE  MOVIMENTAÇÃO  PROCESSUAL  COLACIONADO  PELO
EMBARGANTE QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO COM O FIM
DE  DEMONSTRAR  A  TEMPESTIVIDADE  DE  SUA  APELAÇÃO.
INSUFICIÊNCIA  DO  EXTRATO  DE  MOVIMENTAÇÃO  PROCESSUAL
COMO PROVA DE TEMPESTIVIDADE DE RECURSO.  DOCUMENTO EM
DESCOMPASSO COM INFORMAÇÃO CONTIDA EM OFÍCIO SUBSCRITO
POR  SERVENTUÁRIO  DA  JUSTIÇA.  ACOLHIMENTO  PARCIAL.
MANUTENÇÃO DO DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.

1. Não configura erro material,  a  permitir  a  modificação da decisão pelo órgão
julgador que a prolatou, suposto equívoco na apreciação do acervo probatório.

2. A apresentação de cópia de movimentação processual não é instrumento apto
para  fins  de  aferição  da  tempestividade  de  recurso,  notadamente  quando  em
descompasso com documento subscrito por serventuário da justiça. Precedente do
Superior Tribunal de Justiça.

VISTO,  relatado  e  discutido  os  presentes  Embargos  de  Declaração  no
Agravo Interno na Apelação n.º 0000876-04.2006.815.0631, em que figuram como
Embargante  José  Herculano  Marinho  Irmão  e  como  Embargado  o  Ministério
Público do Estado da Paraíba.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em  conhecer dos Embargos de
Declaração e acolhê-los parcialmente.

VOTO.

José Herculano Marinho Irmão opôs Embargos de Declaração contra o
Acórdão de f. 4.895/4.896-v, que, mantendo o não conhecimento de Apelação por
ele interposta contra a Sentença prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de
Juazeirinho,  nos  autos  de  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade
Administrativa  em  seu  desfavor  ajuizada  pelo  Ministério  Público  Estadual,
desproveu o Agravo Interno por ele manejado, ao fundamento de que o ônus de
comprovar  a  satisfação  dos  requisitos  de  admissibilidade  recursal,  inclusive  a
tempestividade, é do recorrente e de que o comprovante de pagamento da guia de
custas postais na rede bancária não demonstra, isoladamente, que a apresentação da



peça  recursal  no  setor  de  protocolo  do  Fórum ocorreu  na  mesma data  em que
efetuado o pagamento, máxime quando há documento subscrito por serventuário,
dotado de fé pública, que atesta a ocorrência da protocolização em data diversa.

Em suas Razões, f. 4.899/4.904, alegou que o Acórdão embargado incorreu
em omissão, por não haver apreciado o documento de f. 4.879/4.882, consistente
em extrato de movimentação processual contendo informação a respeito da data da
protocolização da petição do Apelo, e em erro material, consistente na conclusão de
que a data em que a Petição foi remetida à Comarca de Juazeirinho teria sido a data
da interposição do Recurso, requerendo a correção dos apontados vícios.

Contrarrazoando, f. 4.910/4.913, a Procuradoria de Justiça argumentou que
o Acórdão embargado decidiu todas as questões levantadas na Apelação e que o
Embargante, no presente Recurso, pretende rediscutir o mérito recursal, a fim de
modificar a Decisão, pelo que requereu a rejeição dos Embargos.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos Embargos.

Trata-se  de  Apelação  interposta  pelo  Embargante  contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Juazeirinho, nos autos de Ação
Civil  Pública originalmente intentada pelo Partido Trabalhista  Brasileiro – PTB,
substituído no curso do procedimento pelo Ministério Público Estadual, f. 372/377,
que o condenou pela prática de improbidade administrativa no exercício do cargo de
Prefeito do Município de Santo André.

A intimação da Sentença que julgou os Embargos Declaratórios opostos
antes do Apelo foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 1.º de junho
de 2015, f. 4.649, considerando-se publicada em 2 de junho, uma terça-feira.

O prazo recursal quinzenal se iniciou no dia útil imediato (3 de junho, uma
quarta-feira) e findou-se em 17 de junho, também uma quarta-feira.

O documento de f. 4.653 indica que a Apelação foi interposta em 25 de
junho e o Ofício de f. 4.654, por sua vez, noticia que esse Recurso foi protocolizado
e recebido na Gerência do Fórum de Campina Grande em 18 de junho.

Seja qual for a data considerada – 18 ou 25 de junho de 2015 – o Apelo é
extemporâneo, uma vez que o dies ad quem do prazo foi 17 de junho de 2015.

Por essas razões, não conheci da Apelação na Decisão Monocrática de f.
4.872/4.872-v,  contra  a  qual  foi  interposto  Agravo Interno,  desprovido  por  esta
Quarta Câmara Cível, f. 4.895/4.896-v.

Antes de analisar as alegações veiculadas nos Embargos de Declaração,
trago ao conhecimento do Colegiado o teor do Acórdão Embargado:

No Agravo Interno  que  ora  se  analisa,  o  Recorrente  defende que  esta  Relatoria
desconsiderou  o  documento  de  f.  4.655-v,  que  supostamente  comprova  a
interposição do Apelo no último dia do lapso recursal (17 de junho do corrente ano).

O documento a que faz referência o Agravante, ao contrário do que ele alega, não é a
chancela mecânica do Fórum de Campina Grande, vinculado ao sistema de protocolo
integrado, tampouco o carimbo de alguma agência dos Correios (protocolo postal),
mas o comprovante bancário do pagamento da guia de custas relativa ao uso do
protocolo integrado (a Ação Civil Pública tramitou na Comarca de Juazeirinho e a
Apelação foi apresentada no Fórum de Campina Grande para ser remetida àquele
Juízo pelo próprio Judiciário).



Ao optar pelo sistema de protocolo integrado, a parte emite uma guia que deve ser
paga na rede bancária para fins de custeio da remessa entre um Fórum e outro (no
caso concreto, o valor foi de R$ 35,16).

Após pagar essa guia, a parte interessada anexa ao seu recurso o comprovante do
pagamento bancário e em seguida se dirige ao Fórum para implementar o ato de
protocolização.

O fato de o pagamento das custas de remessa ser realizado em um determinado dia
não  autoriza,  automaticamente,  a  conclusão de  que o recurso foi  apresentado no
Fórum para protocolização nessa mesma data, tendo em vista que o pagamento é
realizado na rede bancária e não perante o servidor do Setor de Protocolo.

O  documento  de  f.  4.655-v,  referido  pelo  Agravante,  é  um  comprovante  de
pagamento das custas de remessa realizado no correspondente bancário “Pag Fácil” e
assinala a data de 17 de junho.

Essa data, consoante explicado, é o dia em que o pagamento se realizou, sendo o
documento inservível para fins de comprovação da data de protocolização do Apelo.

Basta comparar o documento aludido pelo Agravante e a chancela mecânica aposta
na primeira lauda do presente Agravo Interno, também apresentado no Fórum de
Campina  Grande,  f.  4.875,  para  se  concluir  facilmente  não  se  tratar  aquele
comprovante bancário de qualquer timbre, sinal, carimbo, marca ou selo do Poder
Judiciário, ao contrário do que pretende induzir o Recorrente.

Além de  não  existir  qualquer  dúvida  a  esse  respeito,  há  um documento público
subscrito por serventuário deste Poder (logo, dotado de fé pública) que atesta ter o
Apelo sido apresentado no Fórum de Campina Grande em 18 de junho do corrente
ano, f. 4.654.

Por fim, a única chancela do Poder Judiciário relativa à protocolização é o extrato de
f.  4.653,  que  assinala  a  data  de  25/06/2015  (chegada  do  Apelo  no  Fórum  de
Juazeirinho),  inexistindo, por razões não explicadas pelo Agravante,  a costumeira
chancela mecânica à margem direita da primeira lauda do Recurso (como se verifica,
por  exemplo,  na  primeira  lauda  do  Agravo  Interno  que  ora  se  analisa,  também
apresentado no Fórum de Campina Grande, f. 4.875).

Portanto,  nenhum  elemento  documental  encartado  nestes  autos  comprova
minimamente a tese do Recorrente de que o Apelo foi  apresentado no dia 17 de
junho de 2016.

O ônus de comprovação da tempestividade recursal é do recorrente, na esteira da
jurisprudência do STJ, a seguir ilustrada:

[…]

Por fim, registro que nem mesmo por ocasião da interposição deste Agravo Interno o
Recorrente trouxe a estes  autos  uma certidão  emitida  por algum serventuário do
Fórum de Campina Grande que pudesse lastrear sua tese e permitir a inversão da
conclusão adotada por esta Relatoria,  perfeitamente alinhada aos dados temporais
documentalmente indicados no caderno processual.

Nos termos dos arts. 494 e 1.022, III, ambos do Código de Processo Civil,
o  pronunciamento  judicial  pode  ser  modificado  para  correção  de  inexatidões
materiais ou erros de cálculos, denominados de erros materiais1, que são equívocos
manifestos na forma de expressão do julgamento e não em seu conteúdo2.

1 CUNHA, Leonardo Carneiro; DIDIER JR. Fredie.  Curso de direito processual civil: o processo
civil nos tribunais, recursos, ações de competência originária de tribunal e  querela nullitatis,
incidentes de competência originária de tribunal – 13. ed. reform. – Salvador: Ed. JusPodivm,
2016, p. 249.

2 BRAGA, Paula Sarno; DIDIER JR. Fredie; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de.  Curso de direito
processual civil: teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisão, precedente,



Não configura  erro  material,  a  permitir  a  modificação  da  decisão  pelo
órgão  julgador  que  a  prolatou,  suposto  equívoco  na  apreciação  do  acervo
probatório,  pelo que  a  alegação do Embargante de que  não foram corretamente
apreciados os elementos de prova por ele colacionados para fins de demonstração
da tempestividade não é passível de enquadramento como erro material, para fins de
acolhimento dos presentes Embargos de Declaração.

Houve  omissão,  por  outro  lado,  na  apreciação  do documento  de  f.
4.879/4.882, encartado quando da interposição do Agravo Interno, que consiste em
cópia  de  extrato  de  movimentação  processual  contendo  a  informação  de  que  o
Apelo foi protocolizado em 17 de junho de 2015, último dia do prazo recursal.

Apesar de esse documento corroborar a alegação do Embargante de que
seu  Recurso  é  tempestivo,  está  ele  em  confronto  com  o  documento  público
constante às f. 4.654, subscrito por serventuário deste Poder Judiciário – e, nessa
condição,  dotado de fé pública – que atesta ter  a Apelação sido apresentada no
Fórum de Campina Grande em 18 de junho de 2015, f. 4.654, não sendo apto a, em
descompasso com os demais documentos encartados, atestar a tempestividade.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  PRAZO  RECURSAL.  AFERIÇÃO.  DATA  DO
PROTOCOLO  DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  TEMPESTIVIDADE.  PROVA
CABAL.  AUSÊNCIA.  1.  […]  3.  “A apresentação de  cópia  da  movimentação
processual não é instrumento apto para fins de aferição da tempestividade do
recurso especial por não se equiparar à certidão que dispõe de fé pública”. 4.
[…]  (STJ,  AgInt  no  REsp  1392944/RS,  Rel.  Ministro  GURGEL  DE  FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 16/02/2017).

O  Embargante  não  trouxe  a  estes  autos  certidão  emitida  por  algum
serventuário do Fórum de Campina Grande que pudesse lastrear sua tese e permitir
a inversão da conclusão adotada por esta Câmara, perfeitamente alinhada aos dados
temporais documentalmente indicados no caderno processual.

Posto  isso,  acolho  parcialmente  os  Embargos  de  Declaração  para
acrescer à fundamentação do Acórdão embargado a análise do documento de
f. 4.879/4.882, mantendo a conclusão pelo desprovimento do Agravo Interno.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 11 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

coisa julgada e antecipação dos efeitos da tutela – 10 ed. – Salvador: Ed. JusPodivm, 2015. p.
440.


